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PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

INTRODUÇÃO

Primeiramente,cumpredestacarqueesseestudo  ébaseadonasRDC306/2004e

222/2018 ambas expedidas pelo Ministério da Saúde e pela Resolução CONAMA 358/2005 e

demais normativas correlatas ao tema.

SegundoaRDC222de2018osgeradoresderesíduosdeserviçosdesaúdesão:

todos os serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à
saúde humana ou animal,  inclusive os  serviços  de assistência  domiciliar;
laboratórios  analíticos  de produtos para  saúde;  necrotérios,  funerárias  e
serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e
somatoconservação);  serviços  de  medicina  legal;  drogarias  e  farmácias,
inclusiveasdemanipulação;estabelecimentosdeensinoepesquisanaárea  de
saúde;  centros  de  controle  de  zoonoses;  distribuidores  de  produtos
farmacêuticos, importadores, distribuidores de materiais e controles para
diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de
acupuntura; serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética,
dentre outros afins.

Aqui, tratar-se-á de resíduos de atenção à saúde humana na área hospitalar. Por

se  tratar  de um serviço que gera uma quantidade  significativa de resíduos para o meio

ambiente e como forma de se adequar  às  resoluções vigentes foi  elaborado o Plano de

Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS) para implantação junto ao Pronto

Atendimento Municipal – PAM, localizado no município de Fazenda Rio Grande.
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OBJETIVOS

De forma geral,  o  objetivo deste  Plano de Gerenciamento de Resíduos  de Serviços  de

Saúde (PGRSS) é garantir a gestão adequada dos resíduos gerados na Unidade Básica de

Saúde, promovendo a saúde pública e a proteção ao meio ambiente, em conformidade com

as legislações vigentes.

Jádetalhadamente,oPGRSStemcomofinalidade:

• Minimizaraproduçãoderesíduosgeradosnoâmbitohospitalar;

• Preservaromeioambiente;

• Promoverumencaminhamentoseguroaosresíduosgerados,deformaeficiente,visandoà

proteção dos trabalhadores e comunidade, a preservação da saúde pública, dos recursos

naturais, do meio ambiente;

• Reduzirovolumeeatoxidadenageraçãoderesíduos;

• Evitaracidentesdetrabalho;

• Cumpriralegislaçãovigente(RDC306/04daANVISAeCONAMA 358/05);

• Fornecerinfraestruturaadequadaparaquepossadepositarosresíduosdeforma adequada;

• Garantirqueosresíduosgeradostenhamumacorretadisposiçãofinal,alémde 

armazenamentos intermediários.



DEFINIÇÕESUTILIZADAS

ParaefeitodestePGRSS,sãoadotadasasseguintesdefinições:
I. abrigo externo: ambiente no qual ocorre o armazenamento externo dos coletores de

resíduos;
II. abrigo  temporário:  ambiente  no  qual  ocorre  o  armazenamento  temporário  dos

coletores de resíduos;
III. acondicionamento:atodeembalarosresíduossegregadosemsacosourecipientesque

evitemvazamentos,e,quandocouber,sejamresistentesàsaçõesdepunctura,ruptura  e
tombamento,  e  que  sejam  adequados  física  e  quimicamente  ao  conteúdo
acondicionado;

IV. agentesbiológicos:microrganismoscapazesounãodeoriginaralgumtipodeinfecção,
alergia ou toxicidade no corpo humano, tais como: bactérias, fungos, vírus, clamídias,
riquétsias,  micoplasmas,  parasitas  e  outros  agentes,  linhagens  celulares,  príons  e
toxinas;

V. armazenamento  externo:  guardadoscoletoresderesíduosemambienteexclusivo,  com
acesso facilitado para a coleta externa;

VI. armazenamento  interno:  guarda  do  resíduo  contendo  produto  químico  ou  rejeito
radioativo  na  área  de  trabalho,  em  condições  definidas  pela  legislação  e  normas
aplicáveis a essa atividade;

VII. armazenamento temporário: guarda temporária dos coletores de resíduos de serviços
de saúde, em ambiente próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta no
interiordasinstalaçõeseotimizarodeslocamentoentreospontosgeradoreseoponto
destinado à apresentação para coleta externa;

VIII. aterro de resíduos perigosos – Classe I: local de disposição final de resíduos perigosos
no  solo,  sem  causar  danos  ou  riscos  à  saúde  pública,  minimizando  os  impactos
ambientais  eutilizandoprocedimentosespecíficos  de  engenharia  para  oconfinamento
destes;

IX. carcaçadeanimal:produtoderetalhaçãodeanimal;
X. cadáverdeanimal:corpoanimalapósamorte;

XI. classe de risco 1 (baixo risco individual  e para a comunidade):  agentes  biológicos
conhecidos por não causarem doenças no homem ou nos animais adultos sadios;

XII. classederisco2(moderadoriscoindividualelimitadoriscoparaacomunidade):inclui
osagentesbiológicosqueprovocaminfecçõesnohomemounosanimais,cujopotencial  de
propagação na comunidade e de disseminação no meio ambiente é limitado, e para os
quais existem medidas terapêuticas e profiláticas eficazes;

XIII. classe de risco 3 (alto risco individual e moderado risco para a comunidade): inclui os
agentes biológicos que possuem capacidade de transmissão por via respiratória e que
causam patologias humanas ou animais, potencialmente letais, para as quais existem



usualmente  medidas  de  tratamento  ou  de  prevenção.  Representam  risco  se
disseminados na comunidade e no meio ambiente, podendo se propagar de pessoa a
pessoa;

XIV. classe  de  risco  4  (elevado  risco  individual  e  elevado  risco  para  a  comunidade):
classificação do Ministério da Saúde que inclui  agentes biológicos que representam
grande ameaça para o ser humano e para os animais, implicando grande risco a quem
os manipula, com grande poder de transmissibilidade de um indivíduo a outro, não
existindo medidas preventivas e de tratamento para esses agentes;

XV. coleta e transporte externos:  remoção dos resíduos de serviços de saúde do abrigo
externo  até  a  unidade  de  tratamento  ou  outra  destinação,  ou  disposição  final
ambientalmente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das
condições de acondicionamento;

XVI. coletor:recipienteutilizadoparaacondicionarossacoscomresíduos;
XVII. coletorcomrodasoucarrodecoleta:recipientecomrodasutilizadoparaacondicionar e 

transportar internamente os sacos com resíduos;
XVIII. compostagem: processo biológico que acelera a decomposição do material orgânico, 

tendo como produto final o composto orgânico;
XIX. decaimentoradioativo:desintegraçãonaturaldeumnúcleoatômicopormeioda emissão 

de energia em forma de radiação;
XX. destinação  final  ambientalmente  adequada:  destinação  de  resíduos  que  inclui  a

reutilização,  a  reciclagem,  a  compostagem,  a  recuperação  e  o  aproveitamento
energético  ou  outras  destinações  admitidas  pelos  órgãos  competentes  do  Sistema
Nacional  do  MeioAmbiente  (Sisnama),  do  Sistema  Nacional  de  Vigilância  Sanitária
(SNVS)edoSistemaUnificadodeAtençãoàSanidadeAgropecuária(Suasa),entreelasa
disposição  final  ambientalmente  adequada,  observando  normas  operacionais
específicasdemodoaevitardanosouriscosàsaúdepúblicaeàsegurançaeaminimizar  os
impactosambientais adversos;

XXI. disposição  final  ambientalmente  adequada:  distribuição  ordenada  de  rejeitos  em
aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos
à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

XXII. equipamento de proteção individual (EPI):  dispositivo ou produto de uso individual
utilizado pelo trabalhador,  destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a
segurança e a saúde no trabalho;

XXIII. equipamento de proteção coletiva (EPC):  dispositivos  ou produtos  de uso coletivo
utilizados pelo trabalhador, destinados à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a
segurança e a saúde no trabalho e de terceiros;

XXIV. forma livre: saturação de um líquido em um resíduo que o absorva ou o contenha, de
forma  que  possa  produzir  gotejamento,  vazamento  ou  derramamento
espontaneamente ou sob compressão mínima;

XXV. gerenciamentodosresíduosdeserviçosdesaúde:conjuntodeprocedimentosde



gestão,planejadoseimplementadosapartirdebasescientíficas,técnicas,normativase
legais,  com  o  objetivo  de  minimizar  a  geração  de  resíduos  e  proporcionar  um
encaminhamentoseguro,  deformaeficiente,visandoàproteçãodostrabalhadoresea
preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente;

XXVI. hemoderivados:produtosoriundosdosanguetotaloudoplasma,obtidospormeiode
processamento físico-químico ou biotecnológico;

XXVII. identificação dos resíduos de serviços de saúde: conjunto de medidas que permite o
reconhecimento dos riscos presentes nos resíduos acondicionados, de forma clara e
legível  em  tamanho  proporcional  aos  sacos,  coletores  e  seus  ambientes  de
armazenamento, conforme disposto no Anexo II desta Resolução;

XXVIII. líquidos corpóreos:  líquidos originados no corpo humano, limitados para fins desta
resolução,  em  líquidos  cefalorraquidiano,  pericárdico,  pleural,  articular,  ascítico  e
amniótico;

XXIX. logística  reversa:  instrumentodedesenvolvimentoeconômico  esocial  caracterizadopor
um conjunto de ações,  procedimentos e meios destinados a viabilizar  a  coleta e a
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu
ciclo  ou  em  outros  ciclos  produtivos,  ou  outra  destinação  final  ambientalmente
adequada;

XXX. manejo dos resíduos de serviços de saúde:  atividade de manuseio dos resíduos de
serviços de saúde,  cujas etapas  são a segregação,  acondicionamento,  identificação,
transporte  interno,  armazenamento  temporário,  armazenamento  externo,  coleta
interna, transporte externo, destinação e disposição final ambientalmente adequada
dos resíduos de serviços de saúde;

XXXI. metal pesado: qualquer substância ou composto contendo antimônio, cádmio, cromo
(IV), chumbo, estanho, mercúrio, níquel, prata, selênio, telúrio e tálio;

XXXII. patogenicidade: é a capacidade que tem o agente infeccioso de uma vez instalado no
organismo dohomemedos animais,produzirsintomas em maior ou menor proporção
dentre  os  hospedeiros  infectados;  XL.  periculosidade:  qualidade  ou  estado  de  ser
perigoso;

XXXIII. plano de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (PGRSS): documento que
aponta e descreve todas as ações relativas ao gerenciamento dos resíduos de serviços
desaúde,observadassuascaracterísticaseriscos,contemplandoosaspectosreferentes  à
geração,  identificação,  segregação,  acondicionamento,  coleta,  armazenamento,
transporte,destinaçãoedisposiçãofinal ambientalmente adequada,bemcomo asações de
proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente;

XXXIV. príon:  estrutura  proteica  alterada relacionada  como agente  etiológico das  diversas
formas de encefalite espongiforme;

XXXV. produto para diagnóstico de uso in vitro: reagentes, padrões, calibradores, controles,
materiais,artigoseinstrumentos,juntocomasinstruçõesparaseuuso,quecontribuem  para
realizar uma determinação qualitativa, quantitativa ousemiquantitativa de uma



amostra biológica e que não estejam destinados a cumprir função anatômica, física ou
terapêutica  alguma,  que  não  sejam  ingeridos,  injetados  ou  inoculados  em  seres
humanos  e que são utilizados  unicamente para  provar  informação sobre amostras
obtidas do organismo humano;

XXXVI. quimioterápicos antineoplásicos:  produtos químicos que atuam ao nível celular com
potencial  de  produzirem  genotoxicidade,  citotoxicidade,  mutagenicidade,
carcinogenicidade e teratogenicidade;

XXXVII. reciclagem:processodetransformaçãodosresíduossólidosqueenvolveaalteraçãode  suas
propriedadesfísicas,  físico-químicas  oubiológicas,  com  vistas  à  transformação  em
insumos ou novos produtos;

XXXVIII. recipientevaziodemedicamento:  embalagemprimáriademedicamentosusadaemsua
preparação  ou  administração,  que  tenha  sido  esvaziado  em  decorrência  da  total
utilização ou transferência de seu conteúdo deste para outro recipiente;

XXXIX. redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa à inativação microbiana
das cargas biológicas contidas nos resíduos;

XL.rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades detratamento
e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não
apresente outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;

XLI.rejeito  radioativo:  material  que  contenha  radionuclídeo  em  quantidade  superior  aos
limites  de dispensaespecificados  nasnormasdaComissão Nacionalde Energia Nuclear
(CNEN), para o qual a reutilização é imprópria ou não prevista;

XLII.resíduos  de  serviços  de  saúde  (RSS):  todos  os  resíduos  resultantes  das  atividades
exercidaspelosgeradoresderesíduosdeserviçosdesaúde,definidosnestaResolução;

XLIII.resíduo  perigoso:  aquele  que,  em  razão  de  suas  características  de  inflamabilidade,
corrosividade,  reatividade,  toxicidade,  patogenicidade,  carcinogenicidade,
teratogenicidade e mutagenicidade, apresenta significativo risco à saúde pública ou à
qualidade ambiental ou à saúde do trabalhador, de acordo com lei, regulamento ou
norma técnica;

XLIV.resíduosólido:material,substância,objetooubemdescartado,resultantedeatividades
humanas em sociedade, a cuja destinação se propõe proceder ou se está obrigado a
proceder,nosestadossólidoousemissólido,bemcomogasescontidosemrecipientese
líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de
esgotosouemcorposd’água,ouexijamparaissosoluçõestécnicaoueconomicamente
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;

XLV.resíduosdeserviçosdesaúdedoGrupoA:resíduoscomapossívelpresençadeagentes
biológicosque,porsuascaracterísticas,podemapresentarriscodeinfecção,elencados  no
Anexo I desta Resolução;

XLVI.resíduos de serviços de saúde do Grupo B:  resíduos contendo produtos químicos que
podemapresentarriscoàsaúdepúblicaouaomeioambiente,dependendodesuas



característicasdeinflamabilidade,corrosividade,reatividadeetoxicidade,elencadosno
Anexo I desta Resolução;

XLVII.resíduos de serviços de saúde do Grupo C:  rejeitos radioativos, elencados no Anexo I
desta Resolução;

XLVIII.resíduosdeserviçosdesaúdedoGrupoD:resíduosquenãoapresentamriscobiológico,
químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos
resíduos domiciliares, elencados no Anexo I desta Resolução;

XLIX.resíduosdeserviçosdesaúdedoGrupoE:  resíduosperfurocortantesouescarificantes,  tais
como:  lâminas  de  barbear,  agulhas,  escalpes,  ampolas  de  vidro,  brocas,  limas
endodônticas,fiosortodônticoscortados,prótesesbucaismetálicasinutilizadas,pontas
diamantadas,  lâminas  de  bisturi,  lancetas,  tubos  capilares,  micropipetas,  lâminas  e
lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placas de Petri), elencados no Anexo I desta Resolução;

L.reutilização:  processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação
biológica, física ou físico-química;

LI.saladeutilidades:  ambientedestinadoàlimpeza,desinfecçãoeguardadosmateriaise
roupasutilizadosnaassistênciaaousuáriodoserviçoeguardatemporáriosderesíduos;

LII.segregação: separação dos resíduos, conforme a classificação dos Grupos estabelecida no
Anexo I  desta  Resolução,  no  momento e  local  de  sua geração,  de  acordo com as
características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os riscos envolvidos;

LIII.transporteinterno:trasladodosresíduosdospontosdegeraçãoatéoabrigotemporário  ou  o
abrigo externo.

LIV.tratamento: Etapa da destinação que consiste naaplicação de processo que modifique as
características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, reduzindo ou eliminando o
risco de danos ao meio ambiente ou à saúde pública;

LV.unidadegeradoraderesíduosdeserviçodesaúde:unidadefuncionaldentrodoserviço no qual
é gerado o resíduo.



ASPECTOSBÁSICOSDOGERENCIAMENTODOSRESÍDUOS

CONCEITOS

a) Plano de Gerenciamento de Resíduo do Serviço de Saúde (PGRSS):  É o documento que

aponta  e  descreve  as  ações  relativas  ao  manejo  dos  resíduos  sólidos,  observadas  suas

característicaseriscos,noâmbitodosestabelecimentos,contemplandoosaspectosreferentes

àgeração,segregação,acondicionamento,coleta,armazenamento,transporte,tratamentoe

disposição final, bem como as ações

deproteçãoàsaúdeeaomeioambiente.

b) Resíduos de Serviços de Saúde (RSS):  são os resíduos gerados por estabelecimentos de

assistência  médica  ou  de  ensino  e  pesquisa,  voltados  à  saúde  humana  e  à  veterinária.

Igualmente  todo  aquele  gerado  por  prestadores  de  assistência  médica,  odontológica,

laboratorial, farmacêutica e instituições de ensino e pesquisa médica; relacionados tanto à

população  humana  quanto  veterinária  que,  possuindo potencial  de  risco,  em função  da

presença de materiais biológicos capazes de causar infecção, produtos químicos perigosos,

objetos  perfurocortantes  efetiva  ou  potencialmente  contaminados,  e  mesmo  rejeitos

radioativos, requerem cuidados específicos de acondicionamento, tratamento e disposição

final.

c) Gerenciamento  dos  RSS:  Conjunto  de  procedimentos  de  gestão,  planejados  e

implementadosapartirdebasescientíficasetécnicas,normativaselegais,comoobjetivode

minimizaraprodução  deresíduoseproporcionaraosresíduosgeradosumencaminhamento

seguro, de forma eficiente, visando a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde

pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

d) Gerenciamento de Risco:  é o controle de forma mais eficiente dos riscos aos quais os

trabalhadoresestãoexpostosduranteodesempenhodastarefas,afimdeassegurarasaúde,

prevenir acidentes, bem como minimizar impactos ambientais.



CLASSIFICAÇÃODOSRSS

Estãoclassificadosemgrupos,oquedefineogerenciamentodevidoacadaum:

 GRUPO A:  Resíduos com a possível  presença de agentes biológicos que, por suas

características, podem apresentar risco de infecção. São subdivididos em:

 A1:  - Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou

atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou

mistura  de  culturas;  resíduos  de  laboratórios  de  manipulação  genética.-  Resíduos

resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de

contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância

epidemiológicaeriscodedisseminaçãooucausadordedoençaemergentequesetorne

epidemiologicamente  importante  ou  cujo  mecanismo  de  transmissão  seja

desconhecido.-  Bolsas  transfusionais  contendo  sangue  ou  hemocomponentes

rejeitadasporcontaminaçãooupormáconservação,oucomprazodevalidadevencido,

eaquelasoriundasdecoletaincompleta.-Sobrasdeamostrasdelaboratóriocontendo

sangue  ou  líquidos  corpóreos,  recipientes  e  materiais  resultantes  do  processo  de

assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.

 A2:  -  Carcaças,peçasanatômicas,víscerase  outrosresíduosprovenientesde  animais

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem

como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de

microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram

submetidos ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica.

 A3:-Peçasanatômicas(membros)doserhumano;produtodefecundaçãosemsinais

vitais,compesomenorque500gramasouestaturamenorque25centímetrosouidade

gestacionalmenorque20semanas,quenãotenhamvalorcientíficooulegalenãotenha

havido requisição pelo paciente ou familiares.

 A4:-Kitsdelinhasarteriais,endovenosasedialisadores,quandodescartados.-Filtros de ar

e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-

hospitalaredepesquisa,entreoutrossimilares.-Sobrasdeamostrasde



laboratório  e  seus  recipientes  contendo  fezes,  urina  e  secreções,  provenientes  de

pacientesquenãocontenhamenemsejamsuspeitosdeconteragentesClassedeRisco  4,  e

nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo

mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com

príons.-  Resíduos  de  tecido  adiposo  proveniente  de  lipoaspiração,

lipoesculturaououtroprocedimentodecirurgiaplásticaquegereestetipoderesíduo.-

Recipientes  e  materiais  resultantes  do  processo  de  assistência  à  saúde,  que  não

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. - Peças anatômicas (órgãos e

tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos

anátomo-patológicos  ou  de  confirmação  diagnóstica.-  Carcaças,  peças  anatômicas,

vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de

experimentação  com  inoculação  de  microorganismos,  bem  como  suas  forrações.-

Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

 A5:-Órgãos,tecidos,fluidosorgânicos,materiaisperfurocortantesouescarificantese

demaismateriaisresultantesdaatençãoàsaúdedeindivíduosouanimais,comsuspeita  ou

certeza de contaminação com príons.

 GRUPO B:  Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade,

corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e

quantidade. Produtos farmacêuticos. Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes;

resíduos  contendo  metais  pesados;  reagentes  para  laboratório,  inclusive  os  recipientes

contaminados por estes. Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores).

Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. Demais produtos

considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos.

 GRUPOC:Qualquermaterialquecontenharadionuclídeoemquantidadesuperioraos

níveisdedispensaespecificadosemnormadaCNENeparaosquaisareutilizaçãoéimprópria  ou

nãoprevista.Enquadra-se  neste  grupoo  rejeito  radioativo,proveniente  delaboratóriode

pesquisaeensinonaáreadasaúde,laboratóriodeanáliseclínica,serviçodemedicinanuclear



eradioterapia,segundoResoluçãodaCNENePlanodeProteçãoRadiológicaaprovadoparaa

instalação radiativa.

 GRUPO D:  Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à

saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Pode-se

citar:papeldeusosanitárioefralda,absorventeshigiênicos,peçasdescartáveisdevestuário,  resto

alimentar  de  paciente,  material  utilizado  em  anti-sepsia  e  hemostasia  de  venóclises,

equipodesoroeoutrossimilaresnãoclassificadoscomoA1;sobrasdealimentosedopreparo

dealimentos;restoalimentarderefeitório;resíduosprovenientesdasáreas

administrativas;resíduos de varrição, flores, podas e jardins; resíduos de gesso provenientes

de assistência à saúde. - Forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado.

Resíduos recicláveis sem contaminação biológica, química e radiológica associada. Pelos de

animais.

 GRUPOE:Materiaisperfurocortantesouescarificantes,taiscomo:Lâminasdebarbear,

agulhas,escalpes,ampolasdevidro,brocas,limasendodônticas,pontasdiamantadas,lâminas  de

bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de

Petri) e outros similares.



ETAPASDORECOLHIMENTO

1. MANEJO:OmanejodosRSSéentendidocomoaaçãodegerenciarosresíduosemseus

aspectos intra e extra estabelecimento, desde a geração até a disposição final, incluindo as

seguintes etapas:

1.1. SEGREGAÇÃO:Consistenaseparaçãodosresíduosnomomentoelocaldesua

geração,deacordocom ascaracterísticasfísicas,químicas,biológicas,oseuestadofísico  e  os

riscos envolvidos.

1.2. ACONDICIONAMENTO:Consistenoatodeembalarosresíduossegregados,em

sacosourecipientesqueevitemvazamentoseresistamàsaçõesdepuncturaeruptura.

Acapacidadedosrecipientesdeacondicionamentodevesercompatívelcomageração diária

de cada tipo de resíduo.

1.2.1. Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco constituído de

material  resistente  a  ruptura  e  vazamento,  impermeável,  baseado  na  NBR

9191/2000da ABNT,respeitadosos limitesdepeso decada saco,  sendoproibido o

seu esvaziamento ou reaproveitamento.

1.2.2. Os sacos  devem estar  contidos em recipientes  de material  lavável,

resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de

abertura  sem contato  manual,  com cantos  arredondados  e  ser  resistente  ao

tombamento.

1.2.3. Os  resíduos  líquidos  devem  ser  acondicionados  em  recipientes

constituídosdematerialcompatívelcomolíquidoarmazenado,resistentes,rígidos  e

estanques, com tampa rosqueada e vedante.

1.3. IDENTIFICAÇÃO:  Consiste  no  conjunto  de  medidas  que  permite  o

reconhecimentodosresíduoscontidosnossacoserecipientes,fornecendoinformações  ao

correto manejo dos RSS.

1.3.1 A identificação deve estar aposta nos sacos de acondicionamento, nos

recipientes de coleta interna e externa, nos recipientes de transporte interno e

externo, e nos locais de armazenamento, em local de fácil visualização, de forma

indelével,utilizando-sesímbolos,coresefrases,atendendoaosparâmetros



referenciados  na  norma  NBR  7.500  da  ABNT,  além  de  outras  exigências

relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo de

resíduos.

1.3.2 A  identificação  dos  sacos  de  armazenamento  e  dos  recipientes  de

transporte poderá ser feita por adesivos, desde que seja garantida a resistência

destes aos processos normais de manuseio dos sacos e recipientes.

1.3.3 O  Grupo  A  é  identificado  pelo  símbolo  de  substância  infectante

constante  na  NBR-7500  da  ABNT,  com  rótulos  de  fundo  branco,  desenho  e

contornos pretos.

1.3.4 O Grupo B é identificado através do símbolo de risco associado,  de

acordo com a NBR 7500 da ABNT e com discriminação de substância química e

frases de risco.

1.3.5 O Grupo C é representado pelo símbolo internacional de presença de

radiação  ionizante  (trifólio  de  cor  magenta)  em  rótulos  de  fundo  amarelo  e

contornos pretos, acrescido da expressão REJEITO RADIOATIVO.

1.3.6 O  Grupo  E  é  identificado  pelo  símbolo  de  substância  infectante

constante  na  NBR-7500  da  ABNT,  com  rótulos  de  fundo  branco,  desenho  e

contornos  pretos,  acrescido  da  inscrição  de  RESÍDUO  PERFUROCORTANTE,

indicando o risco que apresenta o Resíduo.

1.4. TRANSPORTE  INTERNO:  Consiste  no  traslado  dos  resíduos  dos  pontos  de

geraçãoatélocaldestinadoaoarmazenamentotemporárioouarmazenamentoexterno

com a finalidade de apresentação para a coleta.

1.4.1. O transporte interno de resíduos deve ser realizado atendendo roteiro

previamente definido e feito separadamente de acordo com o grupo de resíduos

e em recipientes específicos a cada grupo de resíduos.

1.4.2. Os  recipientes  para  transporte  interno  devem  ser  constituídos  de

material  rígido, lavável,  impermeável,  provido de tampa articulada ao próprio

corpodoequipamento,cantosebordasarredondados,eseremidentificadoscom

osímbolocorrespondenteaoriscodoresíduonelescontidos,deacordocomeste

Regulamento Técnico.

1.5. ARMAZENAMENTOTEMPORÁRIO:Consistenaguardatemporáriados



recipientes contendo os resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de

geração,visandoagilizaracoletadentrodoestabelecimentoeotimizarodeslocamento

entreospontosgeradoreseopontodestinadoàapresentaçãoparacoletaexterna.Não

poderá ser feito armazenamento temporário com disposição direta dos sacos sobre o

piso, sendo obrigatória a conservação dos sacos em recipientes de acondicionamento.

1.5.1. Oarmazenamentotemporáriopoderáserdispensadonoscasosemque  a

distância entre o ponto de geração e o armazenamento externo justifiquem.

1.5.2. Asalaparaguardaderecipientesdetransporteinternoderesíduosdeve  ter

pisos e paredes lisas e laváveis,  sendo o piso ainda resistente ao tráfego dos

recipientescoletores.Devepossuirpontodeiluminaçãoartificialeáreasuficiente para

armazenar, no mínimo, dois recipientes coletores, para o posterior traslado até a

área  de  armazenamento  externo.  Quando  a  sala  for  exclusiva  para  o

armazenamento de resíduos, deve estar identificada como “SALA DE RESÍDUOS”.

1.5.3A sala  para o armazenamento temporário pode ser  compartilhada coma

sala  de  utilidades.  Neste  caso,  a  sala  deverá  dispor  de  área  exclusiva  de  no

mínimo2m²,paraarmazenar,doisrecipientescoletoresparaposteriortrasladoaté  a

área de armazenamento externo.

1.5.3. Noarmazenamentotemporárionãoépermitidaaretiradadossacosde

resíduos de dentro dos recipientes ali estacionados.

1.5.4. Osresíduosdefácilputrefaçãoquevenhamasercoletadosporperíodo

superior  a  24  horas  de  seu  armazenamento,  devem  ser  conservados  sob

refrigeração, e quando não for possível, serem submetidos a outro método de

conservação.

1.5.5. O armazenamento de resíduos químicos deve atender à NBR 12235 da

ABNT.

1.6. TRATAMENTO:Consistenaaplicaçãodemétodo,técnicaouprocessoquemodifique  as

características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de

contaminação,  de  acidentes  ocupacionais  ou  de  danos  ao  meio  ambiente.  O

tratamento  pode  ser  aplicado  no  próprio  estabelecimento gerador  ou  em outro

estabelecimento,  observadas  nestes  casos,  as  condições  de  segurança  para  o

transporteentreoestabelecimentogeradoreolocaldotratamento.Ossistemaspara



tratamento de resíduos de serviços de saúde devem ser objeto de licenciamento

ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº. 237/1997 e são passíveis de

fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente.

1.7. ARMAZENAMENTOEXTERNO:  Consistena guarda dos recipientesde resíduos

atéarealizaçãodaetapadecoletaexterna,emambienteexclusivocomacessofacilitado para

os veículos coletores.

1.7.1. No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos

de resíduos fora dos recipientes ali estacionados.

1.8. COLETA E TRANSPORTE EXTERNOS: Consistem na remoção dos RSS do abrigo

deresíduos(armazenamentoexterno)atéaunidadedetratamentooudisposiçãofinal,

utilizando-setécnicasquegarantamapreservaçãodascondiçõesdeacondicionamento

eaintegridadedostrabalhadores,dapopulação  edomeioambiente,devendoestarde

acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana.

1.9. DISPOSIÇÃO FINAL: Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente

preparado para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e operação,

e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA n. 237/97.



SEGREGAÇÃODOSRESÍDUOSGERADOSNAUBS

Éumadasoperaçõesfundamentaisparapermitirocumprimentodosobjetivosdeumsistema

eficiente  de  manuseio  de  resíduos,  e  consiste  em  separá-los  ou  selecioná-los,

apropriadamente, segundo a classificação adotada.

Grupoderesíduos

SitioOcupacional A B C D E

RecepçãoeEspera X

ÁreadeRegistrode 
Pacientes

X

Sanitários X

Consultório com
sanitário

X X X

Consultórios X X X

SaladeAplicaçãode 
Medicamentos

X X X X

SaladeImunização X X X X

Sala de Inalação
Coletiva

X X X X

Sala de
Curativos/Suturas/Col 
eta de Material

X X X X

Consultório 
Odontológico

X X X X

Escovódromo X X

Espaçoem Saúde X

Dispensação de
Medicamentos

X X X X

DesinfecçãoQuímica X X X X

Sala de
lavagem/Esterilização

X X X X



eGuardadeMateriais 
Esterilizados

Saladeutilidades X

DML X X X

SalaAdministrativa X

Copa X

SanitárioeVestiário X X

LavagemdeCarrinhos X X X

DepósitodeResíduos X X X X



MANEJODERSS

Para  fins  de  aplicabilidade  deste  Regulamento,  o  manejo  dos  RSS  nas  fases  de

Acondicionamento,  Identificação,  Armazenamento  Temporário  e  Destinação  Final,  será

tratado segundo a classificação dos resíduos.

Oacondicionamentoéoatodedisporosresíduosemrecipientesapropriados.Nestaoperação  é

essencial  acondicionar diferentemente os resíduos segregados na origem, em recipientes

comcaracterísticasapropriadasacadagrupoespecífico,observandoapadronizaçãodecore

simbologia  apresentadas.  Os  sacos  de  acondicionamento  sempre  devem  ser

fechados/lacradossempreaofinaldecadajornadaouquandoestivercom2/3deseuvolume

preenchido. Resíduos de densidade elevadas podem romper os sacos plásticos. Casos como

estes podem ser evitados por meio de coletas com quantidades de resíduos adequadas,

evitando a ruptura das embalagens.

Ocorrendooderramamento,deve-seimediatamenterecolheroresíduo,lavarasuperfíciecom  água

e  sabão,  fazer  a  desinfecção,  conforme  orientação  da  higienização  para  acidentes  com

resíduos e comunicar a chefia da unidade.

 GRUPO A1:  Devem ser inicialmente acondicionados de maneira compatível com o

processo de tratamento a ser utilizado. Devem ser submetidos a tratamento, utilizando-se

processofísicoououtrosprocessosquevieremaservalidadosparaa  obtenção  de  redução  ou

eliminação da carga microbiana,  em equipamento compatível com Nível  III  de Inativação

Microbiana.

Os resíduos provenientes de campanha de vacinação e atividade de vacinação em serviço

público de saúde,  quando não puderem ser submetidos ao tratamento em seu local  de

geração,  devem  ser  recolhidos  e  devolvidos  às  Secretarias  de  Saúde  responsáveis  pela

distribuição, em recipiente rígido, resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa e

devidamente  identificado,  de  forma  a  garantir  o  transporte  seguro  até  a  unidade  de

tratamento.

 GRUPOA2,A3,A4eA5:NãoseaplicamaUnidadeBásicade Saúde.

 GRUPO B:  Devem ser acondicionados observadas as exigências de compatibilidade

química dos resíduos entre si, assimcomo de cada resíduo comos materiais das embalagens



de  forma  a  evitar  reação  química  entre  os  componentes  do  resíduo  e  da  embalagem,

enfraquecendooudeteriorandoamesma,ouapossibilidadedequeomaterialdaembalagem  seja

permeável aos componentes do resíduo.

Os  resíduos  líquidos  devem  ser  acondicionados  em  recipientes  constituídos  de  material

compatívelcomolíquidoarmazenado,resistentes,rígidoseestanques,comtamparosqueada  e

vedante. Devem ser identificados.

Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em recipientes de material rígido, adequados

paracadatipodesubstânciaquímica,respeitadasassuascaracterísticasfísico-químicaseseu

estado físico, e identificados.

Os  resíduos  gerados  pelos  serviços  de assistência  domiciliar,  devem ser  acondicionados,

identificadoserecolhidospelosprópriosagentesdeatendimentoouporpessoatreinadapara

aatividade,deacordocomesteRegulamento,eencaminhadosaoestabelecimentodesaúde  de

referência.

 GRUPOC:NãoseaplicaaUnidadeBásicadeSaúde.

 GRUPOD:Devemseracondicionadosdeacordocomasorientaçõesdosserviçoslocais  de

limpeza  urbana,  utilizando-se  sacos  impermeáveis,  contidos  em  recipientes  e  receber

identificação.Paraosresíduosdestinadosàreciclagem oureutilização,aidentificaçãodeveser  feita

nos  recipientes  e  nos  abrigos  de  guarda  de  recipientes,  usando  código  de  cores  e  suas

correspondentes nomeações, baseadas na Resolução CONAMA nº. 275/2001, e símbolos de

tipo de material reciclável:

I -azul - PAPÉIS

II -amarelo-METAIS

III -verde-VIDROS

IV -vermelho-PLÁSTICOS

V -marrom-RESÍDUOSORGÂNICOS

ParaosdemaisresíduosdoGrupoDdeveserutilizadaacorcinzanosrecipientes.

 GRUPO E: Os materiais perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no

localdesuageração,imediatamenteapósousoounecessidadededescarte,emrecipientes,

rígidos,resistentesàpunctura,rupturaevazamento,comtampa,devidamenteidentificados,

atendendoaosparâmetrosreferenciadosnanormaNBR13853/97daABNT,sendo



expressamenteproibidoo  esvaziamentodessesrecipientesparao  seureaproveitamento.As

agulhas  descartáveis  devem  ser  desprezadas  juntamente  com  as  seringas,  quando

descartáveis, sendo proibido reencapá-las ou proceder a sua retirada manualmente.

Osrecipientesdevemserdescartadosquandoopreenchimentoatingir2/3desuacapacidade  ou o

nível  de  preenchimento  ficar  a  5  (cinco)  cm  de  distância  da  boca  do  recipiente,  sendo

proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento.

Os resíduos gerados pelos serviços de assistência domiciliar, devem ser acondicionados e

recolhidospelosprópriosagentesdeatendimento  ouporpessoatreinadaparaaatividade,e

encaminhados ao estabelecimento de saúde de referência.

Osrecipientesdevemestaridentificadoscomsímbolointernacionalderiscobiológico, acrescido 

da inscrição de PERFUROCORTANTE e os riscos adicionais, químico ou radiológico. 

Oarmazenamentotemporário,otransporteinternoeoarmazenamentoexternodestes resíduos 

podem ser feitos nos mesmos recipientes utilizados para o Grupo A.

RESUMODAFORMADEACONDICIONAMENTOCONFORMEOGRUPODOS RSS

GRUPOA:Embaladosemsacobrancoleitoso,atéatingir2/3desuacapacidadeeidentificados.

GRUPOB:Nosfrascosdeorigemeacondicionamentoserecipiente(medicamentosvencidos).

GRUPOC:não seaplicaaUBS.

GRUPOD(Comum):Acondicionamentosemsacospretoscontidosemrecipientes.

GRUPOD(Reciclável):Emsacodelixopretocom identificação.

GRUPO E: Devem ser acondicionados em recipientes rígidos e resistentes a umidade (Ex. Coletor
de Perfuro Cortante/Descarpack)  e,  conter internamente saco plástico de proteção,  lacrados,
quando estiver com preenchimento de 2/3 da capacidade.



FORMADEARMAZENAMENTO

DescriçãodearmazenamentoconformeogrupodosRSS

GRUPOA:TamboresdePVCcomtamparosqueada,identificados.

GRUPOB:TamboresdePVCidentificados.

GRUPOC:não seaplicaaUBS.

GRUPOD(Comum):TamboresdePVCcomtampa,identificados.

GRUPOD(Reciclável):Caixadepapelãoidentificado.

GRUPOE:Tamborescomtampas,identificados.



QUANTIDADEDERESÍDUOSGERADOS

GRUPOA 05kg/semana

GRUPOB 07kg/semana

GRUPOC Nãose aplica

GRUPOD 30kg/semana

GRUPOE 02kg/semana

COLETAETRANSPORTE

GRUPO FREQUÊNCIA EMPRESA CNPJ ENDEREÇO

A 2Xpor semana SERQUIP 06.208.833/0001-29 Rua:DrMarioJorge,n°250-CIC– 
Curitiba/PR

B 2Xpor semana SERQUIP 06.208.833/0001-29 Rua:DrMarioJorge,n°250-CIC– 
Curitiba/PR

D
(comum)

3Xpor semana
INOVA 
AMBIENTAL

07.030.825/0001-06
RuaOlgaBalster,2127–Cajuru– 
Curitiba/PR

D(reciclável) 1Xporsemana Prefeitura 95.422.986/0001-02 RuaJacarandá,300–Nações–Faz.Rio 
Grande

E 2Xpor semana
INOVA 
AMBIENTAL 07.030.825/0001-06

RuaOlgaBalster,2127–Cajuru– 
Curitiba/PR



TRATAMENTOEDESTINAÇÃO

GRUPO EMPRESA TRATAMENTO CNPJ ENDEREÇO

A SERQUIP INCINERADO 06.208.833/0001-29 Rua:DrMarioJorge,n°250 CIC 
– Curitiba

B SERQUIP INCINERADO 06.208.833/0001-29
Rua:DrMarioJorge,n°250 CIC 
– Curitiba

D(comum)
CGR
Curitiba
LTDA

AterroSanitário 
Estre 12.753.800/0001-62

Avenida  Nossa  Senhora
Aparecida,3188-SantaTerezinha –
Faz. Rio Grande

D(reciclável)
CGR
Curitiba
LTDA

AterroSanitário 
Estre

12.753.800/0001-62
Avenida  Nossa  Senhora
Aparecida,3188-SantaTerezinha –
Faz. Rio Grande

E SERQUIP INCINERADO 06.208.833/0001-29 Rua:DrMarioJorge,n°250 CIC 
– Curitiba



SEGURANÇAOCUPACIONAL

Procedimentos seguros de trabalho devem ser apresentados em treinamentos de segurança

como  técnicaparalevantamento  etransportedecargas,pausaspararelaxamento  muscular;

Treinamento admissional  e periódico de biossegurança e segurança e saúde no trabalho;

Fornecimento,  manutenção  e  treinamento  para  o  uso  dos  seguintes  equipamentos  de

proteção individual:

Dasproibições:
 Desenvolverseutrabalhosemutilizarosequipamentosdeproteçãoindividual adequado 
para suas atividades;
 Deixar de zelar pela guarda e conservação adequada dos equipamentos de proteção 
individual e coletivos;
 Desenvolveratividadesforadesuafunção,salvoquandoreceberordemdeserviço;
 Desenvolveratividadesdemanutençãodemáquinaseequipamentos;
 Transportarmanualmentecargasuperiora20kg;
 Alterarprocessosdetrabalhosemestudoacompanhadopelasegurançadotrabalho;
 Deixardezelarpelahigienenasinstalaçõessanitárias;
 Ultrapassaracapacidadede2/3devolumedossacosde lixo;
 Misturarclassesderesíduos.



REFERÊNCIAS
 ResoluçãoANVISARDCn.222/2018
 ResoluçãoCONAMAn.275/2001
 ResoluçãoCONAMAn.358/2005
 ResoluçãoANVISARDCN.306/2004
 ABNT 7500/2003
 ManualGerenciamentodosResíduosdeServiçodeSaúde–ANVISA,2006.

MARCILENE DE PAULA
Responsável Técnico
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